
 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

 
Ofício nº 1.650/2022-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 06 de setembro de 2022. 

   

A Sua Excelência o Senhor 
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo nº 18.001/2022 de 04/08/2022 

 
 
 

Senhor Presidente: 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 980/2022-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n° 639/2022, de autoria dos 

ilustres vereadores, Marcos Eduardo Ribeiro – PSDB, Luiz Landim – PV, Domingos 

Oliveira dos Santos – PSB e Leandro dos Santos (Professor Leandro Santos) – 

UNIÃO BRASIL, que indicam em caráter de urgência, um projeto de lei municipal 

regulamentando a Lei Federal n.º 13.935/2019, dispondo sobre a prestação e serviços de 

Psicologia e Serviço Social nas redes públicas de educação básica. 

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de 

Educação, encaminhamos a Vossa Excelência, o expediente datado de 05 de setembro 

de 2022, cópia apensa. 

Atenciosamente. 

   

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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Cáceres, 05 de setembro de 2022. 

 

Resposta ao Protocolo 18.001/2022 

 
Sra secretária 

 

Em relação a indicação nº 693/2022, de autoria dos nobres vereadores Marcos Eduardo 

Ribeiro, Luiz Landim, Domingos Oliveira dos Santos e Leandro dos Santos, de um Projeto de Lei 

Municipal regulamentando a Lei Federal nº 13.935 de 11 de dezembro de 2019 que dispõe sobre a 

prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação básica, 

 

Destaca-se que: 

 

Em 2021, a Secretaria Municipal de Educação visando implementar a Lei Federal nº 

13.935/2019 que dispõe sobre a prestação de serviço de psicologia e de serviço social nas redes 

públicas de educação básica e a Lei Estadual nº 11.035/2019 que dispõe sobre o oferecimento de 

atendimento psicológico ou psicopedagógico nas escolas públicas e privadas do Estado de Mato 

Grosso e dá outras providências, instituiu uma comissão com representantes da SME, das instituições 

de ensino da rede municipal e do Conselho Municipal, no Decreto nº 508/2021. 
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Devido ao contexto pandêmico, a comissão realizou suas reuniões e estudos de forma online 

via Google Meet, no ano de 2021. O documento de referência foi “Psicólogas(os) e assistentes sociais 

na rede pública de Educação Básica: Orientações para regulamentação da Lei 13.935, de 2019 (CFP, 

2020)”. 
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A comissão realizou os estudos necessários e elaborou uma Minuta de Decreto, conforme 

orientações dos Conselhos Federais de Psicologia e de Assistência Social. Esse documento foi 

encaminhado para a secretária municipal, o qual posteriormente encaminhou para parecer jurídico, 

via 1doc, no Memorando 28.272/2021.  

No parecer jurídico houve a orientação para a elaboração de um Projeto Lei, visto a criação 

de novos cargos no lotacionograma. 

Após essa devolutiva, nova comissão foi composta e instituída pelo Decreto n° 094/2022. 
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Em janeiro de 2022, a equipe da Educação Especial, no Memorando 1.031/2022 enviou uma 

Minuta do Projeto de Lei – Criação de Novos Cargos da Educação Especial para a secretária de 

Educação. Esses novos cargos estão previstos no quadro de profissionais da Educação Especial 

proposto na Política Municipal de Educação Especial que foi construída por uma comissão e 

atualmente está concluída e em fase de regulamentação. 

No referido Memorando, a coordenadora pedagógica solicitou a unificação da demanda de 

criação de novos cargos da Educação Especial à Comissão de estudos para regulamentação da Lei 

Federal Nº 13.935/19 e Lei Estadual Nº 11.035/19. 

Assim, com a deliberação a comissão discutiu e elaborou duas Minutas, uma para a ampliação 

de vagas do número de psicólogos, a criação dos cargos de Assistente Social e Pedagogo com 

especialização em Psicopedagogia, e a outra para a criação dos seguintes cargos da Educação 

Especial: Professor de Libras, Tradutor/Interprete de Libras, Auxiliar de Turmas e Professor 

Licenciado em Educação Especial. 

Desse modo, a comissão realizou vários estudos e discussões de forma presencial nas 

dependências da Secretaria Municipal de Educação, no primeiro semestre do presente ano. Todos os 



   

                                                                                                               
 

Página 5 de 12 

 
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C Á C E R E S  
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  

C O O R D E N A D O R I A  P E D A G Ó G I C A  

documentos elaborados foram encaminhados para os integrantes da comissão no Memorando 

12.739/2022. 
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Após a finalização dos trabalhos da comissão, no dia 27 de maio de 2022, foram encaminhadas 

as duas Minutas de Projeto de Lei, no Memorando 19.459/2022, para os demais procedimentos 

cabíveis, com as seguintes disposições: 

- Dispõe sobre a criação dos cargos Assistente Social e Pedagogo com especialização 

em psicopedagogia e definição das atribuições dos cargos que compõem a equipe 

multiprofissional. 

- Dispõe sobre a alteração da Lei 110 de 2017 sobre o lotacionograma da Prefeitura 

de Cáceres para a inserção de novos cargos: Auxiliar de Turma, Professor de Libras, 

Tradutor/Interprete de Libras e Professor Licenciado em Educação Especial. 

Atualmente o documento está na Procuradoria Administrativa e Jurídica (PGM-PAJ) da 

Prefeitura Municipal de Cáceres. 

 

É relevante salientar que as informações decorrentes das ações de implementação da Lei 

Federal já foram questionadas e respondidas, de acordo com as ações que tinham acontecido até o 

momento:  

 No Protocolo 5.468/2022 referente ao Requerimento Nº 023/2022, de autoria de Luiz 

Landim, Mazéh Silva, Isaías Bezerra e Leandro dos Santos, no 31 de março de 2021. 

 No Protocolo 9.122/2022 referente ao Requerimento Nº 066/2022, de autoria de Luiz 

Landim, há vários questionamentos à pasta da Educação, no dia 13 de abril de 2022. 

 No Protocolo 16.506/2022 referente ao Requerimento Nº 34/2022, do vereador Marcos 

Ribeiro. 

 

Essas informações foram apresentadas nas audiências Públicas: 

 Audiência “As dificuldades de atendimento enfrentadas por pessoas com deficiência e 

consequentemente seus familiares” no dia 18 de março de 2022. A secretária da Educação Liamara 

Rodrigues da Silva apresentou todos os trabalhos realizados e também abordou sobre a comissão de 

estudos para a implementação da Lei Federal 13.935/2019. A coordenadora pedagógica e a equipe da 

Educação Especial da SME estavam presentes. 
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 Dia 29 de abril de 2022, a psicóloga da SME representou a secretária de Educação, na 

audiência “As dificuldades de atendimento enfrentadas por pessoas com deficiência e 

consequentemente seus familiares” e apresentou os slides sobre os trabalhos desenvolvidos e também 

sobre a comissão para estudos e implementação da Lei Federal nº 13.935/2019. 
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 No dia 31 de maio de 2022, na audiência pública intitulada “Regulamentação e critérios 

para implementação da Lei Federal nº 13.935 de 11 de dezembro de 2019, para inserção de psicológos 

na educação” a coordenadora pedagógica Luciana Gattass estava presente, representando a secretária, 

e a psicológa, que não estava na cidade, participou de forma online. Ambas abordaram sobre todos 

os trabalhos desenvolvidos pelo setor de Psicologia da SME e as atividades da comissão municipal 

para a implementação dessa lei, dentre outras. 
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Ainda, sobre esta indicação, Nº 693/2022, ressalta-se alguns pontos sobre o Projeto de Lei que 

a Associação de Psicologia do Estado de Mato Grosso encaminhou para a Câmara Municipal: 

 Tem uma logo/marca d´água que está na frente do texto dificultando a leitura do 

documento. 

 O Projeto de Lei é o mesmo que foi proposto no Documento “Psicologas(os) e assistentes 

sociais na rede pública de Educação Básica: orientações para regulmentação da Lei 13.935, de 2019 

(CFP, 2020). 

Esse documento foi elaborado pelo Conselho Federal de Psicologia juntamente com as outras 

associações (ABRAPEE, ABEP, ABEPSS) e a Federal Nacional de Psicólogos (FENAPSI) visando 

oferecer orientações e subsídios para as articulações e mobilizações nos estados e municipios de 

forma a garantir a implementação da Lei Federal. 

No entanto, esse documento apresenta as atribuições gerais dos profissionais que ora 

contemplam todas as etapas da Educação Básica, ora são específicas para uma etapa/modalidade. 

Desse modo, cada secretaria deve utilizá-lo como norte, como subsídio e assim, estabelecer quais 

atribuições correspondem a etapa de ensino que a sua rede oferta. 

Nesse sentido, a referida comissão que nos seus estudos teve o referido documento como 

subsidio, realizou a leitura e discussão de cada atribuição, retirando, incluindo e modificando-a na 

Minuta do Projeto de Lei. 

Além das especificidades do público atendido em cada Etapa/Modalidade de Ensino, 

conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, há várias atribuições que não são 

competências exclusivas dos profissionais da equipe multiprofissional como estão postas no 

documento, por exemplo: 

 

Art. 2º A assistente social e a psicóloga, juntamente com a equipe multiprofissional 

da educação, contribuirão para:  

 

V – viabilizar o direito à educação básica do estudante com deficência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidade ou sperdotação, jovens e adultos, 

comunidades tradicionais, pessoas em privação de liberdade e do estudante internado 

para tratamernto de súde por longo período; 

 

VI – promover a valorização do trabalho de professores e de profissionais da rede 

pública de Educação Básica. 

 

Esses itens, na Minuta de Projeto de Lei, foram substituídos por: 
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V – acompanhar o estudante com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento (Transtorno do Espectro Autista) e altas habilidades ou 

superdotação e do estudante internado para tratamento de saúde por longo período 

ou em atendimento domiciliar; 

 

VI – contribuir para a valorização e capacitação do trabalho de professores e de 

profissionais da rede pública municipal de ensino; 

 

Desse modo, compreende-se que cada rede de ensino deve fazer esse estudo de forma a 

contribuir para que a atuação dos profissionais de Assistencia Social e da Psicologia na Educação 

Básica corroborem para uma educação pública, inclusiva e de qualidade para todos. 

A Secretaria Municipal de Educação de Cáceres já realizou várias as ações em prol da 

implementação da Lei Federal e de outras leis. 

Finalmente, conforme apresentado anteriormente, destaca-se que as Minutas de Projeto de Lei 

elaboradas pela comissão estão tramitando, seguindo todos os procedimentos legais e técnicos, nos 

setores da Prefeitura Municipal de Cáceres, através do 1doc, Memorando 19.459/2022. Até a presente 

data, encontra-se na Procuradoria Administrativa e Jurídica da Prefeitura Municipal de Cáceres. 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

 

Aline Rejane Caxito Braga  

Psicóloga da SME  

 CRPMT 18/01035 

 

 


